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EDITAL Nº 112/2022 
 
 

 O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PARANAEDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
11.970/97, alterada pela Lei 18.540/2015 e pelo Estatuto, homologado pelo 
Decreto nº 2483/2015, TORNA PÚBLICO e CONVOCA o candidato a seguir 
relacionado, aprovado e classificado no Processo de Seleção para o cargo de 
Engenheiro Civil – Edital nº 001/2021 – Classificação Geral, para comparecer 
na sede do SSA PARANAEDUCAÇÃO, Rua dos Funcionários, 1323 – Bairro 
Cabral, Curitiba-PR, impreterivelmente no período compreendido entre os 
dias 25/07/2022 a 29/07/2022, no horário das 9h00 as 16h00 dos dias úteis, 
munido da documentação relacionada no item 4 deste edital, visando a 
formalização da contratação. 

 
1 - A VAGA ABERTA E OFERTADA LOCALIZADA NA SEGUINTE CIDADE:  
 
01 (uma) vaga em União da Vitória 
 
 
2 – CARGO OFERTADO: 
 
Engenheiro Civil 
 
3 – CANDIDATO CLASSIFICADO CONVOCADO: 
 
 
Classificação       Inscrição                Nome                                                Pontos 
  
         22       28300083    VITOR PAULO MENEZES GUARIENTE    45.875 
 
          
 
4 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO: 

4.1 - O candidato habilitado deverá apresentar os seguintes documentos 
originais e fotocópias: 

a)  certidão que comprove a inexistência de Antecedentes Criminais; 
b)  última declaração de bens e valores que integram seu patrimônio 

privado e entregues à Secretaria da Receita Federal; 
c)  declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função pública, 

nos termos do art. 37, incisos XVI e XVII da Constituição da República 
Federativa do Brasil, ou provar que solicitou licenciamento do serviço 
militar; 

d)  certificado de reservista do serviço militar; 
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e)  diploma de conclusão de curso de graduação superior, técnico ou 
médio, conforme exigido para o cargo, ou certidão de conclusão de 
curso acompanhado de histórico escolar; 

f)  registro profissional no órgão de classe; 
g)  carteira de identidade expedida pelo Instituto de Identificação do 

Paraná, conforme Decreto n° 2704, de 25/10/1972; 
h)  documento que informe o número do cadastro de pessoa física – CPF; 
i)  título de eleitor; 
j)  documento que informe o número do PIS-PASEP, se já for cadastrado; 
k)  certidão de nascimento dos filhos menores; 
l)  comprovante de endereço atual; 
m)  certidão de casamento; 
n)  1 (uma) foto 3x4; 
o)  comprovante de conta corrente no Banco do Brasil; 
p)  exame médico admissional; 
q)  qualificação cadastral E Social. 

 
4.2 - Exame Médico Admissional: 
 
O candidato habilitado deverá submeter-se ao Exame Médico Admissional para 
ser considerado apto para assumir o cargo, agendando-o diretamente, no 
endereço abaixo, sendo que o custo correrá às expensas do 
PARANAEDUCAÇÃO. 
 
Vida Emergências Médicas 
Av. Vicente Machado, 2351 – Batel 
Curitiba – PR 
Fone: 41 988871160 / 41 3343 -5151 
Data: 25/07/2022 a 28/07/2022 
Horário: das 14:00 às 16:00 horas. 
 
5 – DISPOSIÇÃO FINAL: 
 
O não cumprimento do disposto neste edital e no edital de abertura do processo 
seletivo implicará na desclassificação do candidato. 
 
Os casos omissos que não tenham sido normatizados por este Edital, de caráter 
meramente formal, serão decididos pelo Superintendente do 
PARANAEDUCAÇÃO. 
 
 

Curitiba, 22 de julho de 2022. 
 

 (Assinado eletronicamente) 
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Jean Pierre Neto 
SUPERINTENDENTE 

Decreto Estadual nº 10.728/2022 
 


